
Prefeitura Municipal
SANTA FE DO SUL

LEt No 3.429, DÊ.23 DE MARÇO DE 2016

Dá nova redação ao artigo 10 e seu parágrafo unico da Lei No 3.058, de 24 de Abril de

2013, que autoriza alienação de imoveis urbanos de seu patrimÔnio e dá outras

providências.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara tMunicipal, nos termos da Lei Orgânica do tMunicípio, aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o - O art, 1o e seu parágrafo único da Lei No 3.058, de24 de Abril de2013, passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o - Autoriza o Município, por seu Poder Executivo, nos termos do artigo 91, inciso l,

da Lei Or!ânica do t\íunicípio, e da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993, em sua redação

vigente, a alienar os bens imóveis que compÕem o patrimônio municipal.

Parágrafo Único - ...

No IMOVEL MATRICU
LA

LOCALIZAÇAO AREA

01 Lote no 32 (Trinta
e Dois) da
Quadra "UNlCA'

No 27.303 Rua Progresso - lado par -
Desmembramento "Jard im
Paulistano"

250,00
[vl2

02 Lote no 33 (Trinta
e Três) da
Quadra'ÚNlCA"

No 27.304 Rua Progresso - lado par -
Desmembramento "Jardim
Paulistano"

250,00
M2

03 Lote no 34 (Trinta
e Quatro) da
Quadra "ÚNICA'

No 27.305 Rua Progresso - lado par -
Desmembramento "Jardim
Paulistano"

250,00
lvl2

04 Lote no 35 (Trinta
e Cinco) da
Quadra'ÚNlCA"

No 27.306 Rua Progresso - lado par -
Desmembramento. "Jard im
Paulistano"

300,00
lvl2

Art. 20 - Os recursos arrecadados após a efetivação das alienações serão aplicados nos

termos da Lei Federal No 4.320, de 17 de Março de 1.964 e demais normas pertinentes.

ESIÁNC/Á TIJRíSTICE DE SANIA FÉ DO SUl. P

SAN-TA

073

DOÁy. Conselheiro Antonio Prodo, 't616 - CEP 15775-000 | Fone: ('ln 3631-9500 | www. sp.gov.br
Ítuónlfrúío Áoj., pq. ffi Jttwo ruúor



Prefeitura Municipal
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposiçÕes em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul,.23 de Março de 2016.

Prefeito

Registrado no rio e publicado por afixação no local de costume, na mesma data.
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